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Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré 

 
MOÇÕES, INDICAÇÕES e 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS 
NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 14 de 

AGOSTO de 2023 
 
MOÇÕES DE APLAUSOS, APELO E 

PARABENIZAÇÕES 
 
Carlos Wagner Januário Garcia – 
Presidente e outros 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
para que seja oficiado Exmo. Governador 
do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio de 
Freitas, Moção de Apelo, contra qualquer 
forma de processo de Privatização da 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo (SABESP) que resulte 
em perda do controle acionário ou de 
comando da Empresa pelo Estado. 
 
Leonardo Pires Ripoli e outros 
-ASSUNTO: MOÇÃO DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES para a equipe 
Avareense da "Associação Lex de Judô", 
que participou do Campeonato Paulista 
Inter Regional, organizado pela FPJUDÔ 
(Federação Paulista de Judô), realizado no 
último dia 12 de agosto, na cidade de 
Ribeirão Preto, onde conquistaram ótimos 
resultados para Avaré. REQUEIRO à Mesa, 
após ouvida a Casa e dispensadas as 
formalidades regimentais, que seja 
consignada em ata dos nossos trabalhos, 
MOÇÃO DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES para a equipe 
Avareense da "Associação Lex de Judô"", 
que participou do Campeonato Paulista 
Inter Regional, organizado pela FPJUDÔ 
(Federação Paulista de Judô), realizado na 
cidade de Ribeirão Preto, onde 
conquistaram ótimos resultados para Avaré. 
 
 

Roberto Araujo e outros 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos “VOTOS DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES” à Comissão 
Organizadora do Concurso “MISS 
BELEZA PLUS SIZE”, nas pessoas de seus 
idealizadores,  Moacyr Carvalho, Michele 
Carvalho, Ana Modelista, Guma 
Castellucci e  Fernanda Castellucci, bem 
como as participantes do evento, com 
ênfase às vencedoras: Vanessa Camargo 
(campeã), Daiana Vicentini (1ª Princesa) e 
Ana Paula Ferreira (2ª Princesa). O evento 
foi realizado na noite do dia 09 de agosto, 
no Espaço Kaká & Marcos, e além do seu 
caráter de hierarquizar a beleza, tem como 
objetivo promover a autoestima feminina e 
celebrar a beleza da mulher plus size, além 
de contribuir com a assistência social do 
nosso município através da arrecadação de 
produtos de higiene. Trata-se, sem dúvida, 
de um acontecimento que já é sinônimo de 
sucesso e que merece o reconhecimento e 
apreço deste Parlamento. 
 
Requeiro mais, que sejam estendidos os 
Votos de aplausos e parabenizações à 
Secretaria Municipal do Turismo de Avaré, 
-ao setor de Oxigenoterapia domiciliar da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
na pessoa do seu responsável, o Auxiliar de 
Farmácia Senhor Juliano Tadeu Loureiro, 
pela excelência no atendimento à população 
avareense na prestação desse importante 
serviço, onde através de pedido médico o 
paciente recebe tratamento em sua própria 
casa. Atualmente são quase 200 pessoas 
atendidas pelo setor, que além de levar a 
oxigenoterapia em domicílios também 
disponibiliza o serviço em todas as 
Unidades Básicas de Saúde, no Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência (SAMU) 
e no Setor de Ambulância, ressaltando que 
mesmo durante a pandemia do Covid-19, a 
cidade de Avaré não deixou de atender 
nenhum munícipe por falta de cilindro de 
oxigênio como ocorreu em outras cidades. 



 

 

 

SEMANÁRIO CÂMARA 
camaraavare.sp.gov.br 

Decreto Legislativo nº 355/2022 | 08 de agosto de 2023 
Estância Turística de Avaré 

Estado de São Paulo 

SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

               Ano II - Edição N° 83 Presidente: Carlos Wagner Januário Garcia 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo         
Avenida Gilberto Filgueiras, nº 1631, Bairro Alto da Colina - CEP: 18706-240 / Fone: 0800-77-10-999 / (14) 3711-3070  

                                                                                    Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022                                                                                  2 

Todo esse trabalho de excelência é 
supervisionado pelo Dr. Roslindo Wilson 
Machado, Secretário Municipal da Saúde, 
com o apoio do Prefeito Municipal Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, aos quais 
estendemos nossos aplausos. 
 

INDICAÇÕES 
 
Carlos Wagner Januário Garcia – 
Presidente  
-para que através da Secretaria de 
Transportes e Serviços seja providenciada a 
pavimentação (asfaltamento ou lajotas) na  
Rua Maximina Francisca de Souza situada 
no Bairro Jd Paineiras na extensão de 
aproximadamente 150 metros. 
-para que através do setor competente seja 
providenciada a decida troca da lâmpada do 
poste da Rua Maria Ayres de Mello Dantas 
no bairro Porto Seguro, defronte a casa de 
número 11, uma vez que na ausência da 
iluminação necessária os motoristas e 
pedestres que ali transitam tem sua 
segurança em risco. 
-para que através do setor competente seja 
notificado o proprietário do terreno situado 
na Avenida Gilberto Filgueiras no Bairro 
Alto da Colina ao lado do número 886 para 
que o mesmo providencie a devida limpeza 
e manutenção da referida área. 
-para que através do setor competente seja 
providencia a devida limpeza de toda 
extensão da Praça da Paz, uma vez que esses 
detritos podem servir de criadouros de 
insetos, além do péssimo aspecto visual. 
-para que através do setor competente sejam 
providenciadas lixeiras no ponto de ônibus 
situado ao lado do Posto Estrela  na Avenida 
Major Rangel, uma vez que na ausência de 
lixeiras muitos detritos são depositados nas 
vias públicas. 
 
Luiz Claudio da Costa – Vice- Presidente  
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, para 

que oficie o setor competente da 
municipalidade, mais precisamente o setor 
de serviços, para que realize urgentemente 
a a manutenção do túmulos e limpeza do 
cemitério localizado no distrito de Barra 
Grande, pertencente a Avaré e por esse 
motivo, competência da secretaria do 
Município, pois o local está abandonado, 
com túmulos quebrados, terra batida, mato 
e sujeira espalhados pelo local, o que causa 
tristeza e reclamações de pessoas que tem 
seus entes queridos enterrados no referido 
local. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, para 
que oficie o setor competente da 
municipalidade, mais precisamente o setor 
de serviços, para que realize imediatamente 
a poda da árvore localizada na Rua Rio 
Grande do Norte, em frente ao número 
2022, tendo em vista que a árvore se 
encontra com galhos caindo, o que pode 
gerar acidentes tanto com pessoas, quanto 
com veículos que utilizam a referida via. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, para 
que oficie o setor competente da 
municipalidade, para que realize a 
LIMPEZA do terreno localizado na entrada 
do bairro São Rogério, que é área verde da 
prefeitura, pois, conforme fotos anexas, 
existe muito lixo acumulado no local, 
gerando mal cheiro e aparecimento de 
bichos e animais peçonhentos, deixando os 
moradores da referida rua em situação de 
risco de contaminação de doenças, além do 
desconforto causado pela sujeira do local. 
 
Adalgisa Lopes Ward – 1ª Secretária 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, por 
meio do setor competente, verifique a 
possibilidade de dispor um vigilante fixo no 
Terminal Rodoviário Manoel Rodrigues. 
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Justificativa - É notório que a Rodoviária 
Municipal é um ponto crucial de entrada e 
saída de pessoas, desempenhando um papel 
fundamental na mobilidade urbana e 
interurbana. Contudo, também é um local 
onde a segurança pode ser uma preocupação 
constante. Com o aumento do fluxo de 
passageiros, residentes locais e turistas, a 
presença de um vigilante fixo na Rodoviária 
poderia ter um impacto significativo na 
promoção de um ambiente mais seguro e 
tranquilo. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, por 
meio do setor competente, para que 
providencie adesão do nosso Município ao 
Programa de Literatura Familiar do 
Governo Federal “Conta pra Mim”, 
instituído pela Portaria nº 421, de 23 de abril 
de 2020, do Ministério da Educação. 
Justificativa - Esse Programa tem como 
objetivo tornar, os pais ou cuidadores, 
protagonistas eficientes na alfabetização 
das crianças através da Literacia Familiar (o 
conjunto de práticas e experiências 
relacionadas com a linguagem, a literatura e 
a escrita, as quais a criança vivencia com 
seus pais ou cuidadores). Estudos mostram 
que as ações no seio familiar são mais 
importantes para o sucesso escolar do que a 
renda da familiar e isso é válido para 
crianças de diferentes etapas da Educação 
Básica, quer sua família seja rica ou pobre, 
quer seus pais ou cuidadores tenham ou não 
terminado o ensino médio. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, por 
meio do setor competente, para que realize 
estudos no sentido de criar a Guarda 
Municipal Ambiental em nosso Município. 
Considerando que, a Guarda Municipal 
Ambiental proporcionará qualidade e 
conhecimento aos agentes municipais na 
fiscalização e cumprimento da legislação 
municipal em questões pertinentes ao Meio 

Ambiente; Considerando também que essa 
medida consta no Plano de Governo do 
Senhor Prefeito. Justifica-se a propositura, 
pois a Guarda Municipal Ambiental tem 
como objetivo aprimorar os trabalhos de 
fiscalização nas Áreas de Proteção 
Ambiental (APAs), aumentando o combate 
às ocupações irregulares, aos danos 
ambientais, fazendo a prevenção e a 
inibição do descarte de entulhos ou 
produtos químicos em rios e mananciais nas 
Áreas de Proteção Ambiental. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, por 
meio do setor competente, solicito a 
implantação do CARTÃO CIDADÃO 
CONECTADO em nosso Município. 
Justificativa - Conectar pessoas à benefícios 
é contribuir diretamente para a melhoria da 
qualidade de vida da população local. Com 
o Cartão Cidadão na mão, o munícipe tem 
acesso livre e rápido aos serviços das mais 
diferentes áreas da cidade. Desenvolvido 
para integrar informações de interesse 
público, o Cartão Cidadão é também um 
importante aliado das administrações 
municipais no planejamento de ações e na 
otimização dos recursos financeiros. Um 
dos maiores desafios das cidades brasileiras 
na atualidade é a identificação precisa da 
sua densidade populacional e o profundo 
conhecimento do perfil social e econômico 
de cada morador. Faltam às gestões 
ferramentas capazes de quantificar o 
número exato de habitantes, bem como 
conhecer melhor as suas necessidades e 
expectativas. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, por 
meio do setor competente, para que 
providencie melhorias e manutenção no 
Bairro Jardim Paraíso: 
•Mutirão de conscientização contra 
Dengue, com Agentes 
Comunitários;•Limpeza terreno Rua João 
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Roberto Keller nº 751;•Limpeza terreno 
Rua João Roberto Keller nº720;•Limpeza 
terreno Rua João Roberto Keller nº 
600;•Limpeza terreno Rua Dona Lolita nº 
1090;•Limpeza terreno Rua Dona Lolita nº 
1081;•Limpeza terreno Rua Alfredo José 
Alves nº 1090; 
•Recuperação do leito carroçável da Rua 
Alfredo José Alves em frente ao nº 
970;•Limpeza do passeio público da Rua 
Alfredo José Alves em frente ao nº 
950;•Limpeza de terreno Rua Alfredo José 
Alves ao lado do nº 1901;•Limpeza de 
terreno e passeio público da Rua Waldemar 
Lopes Peres em frente ao nº 21;•Limpeza de 
terreno Rua Caetano Luchesi em frente ao 
nº 260;•Limpeza de terreno Rua Caetano 
Luchesi em frente ao nº 561; 
 
Flávio Eduardo Zandoná  
-Para que oficie o setor competente da 
municipalidade, mais precisamente o setor 
de serviços, para que realize imediatamente 
pinturas dos redutores de velocidade 
(lombadas), localizados na Rua Valdemar 
Lopes Peres Bairro Paraiso, tendo em vista 
que encontra –se com a sinalização apagada 
sendo necessária a pintura, pois os veículos 
automotores não estão diminuindo a 
velocidade nos redutores, o que pode 
ocasionar vários acidentes 
-Para que oficie o setor competente da 
municipalidade, mais precisamente o setor 
de serviços, para que realize imediatamente 
pinturas dos redutores de velocidade 
(lombadas), localizados na Rua Dona Lolita 
Bairro Paraiso, tendo em vista que encontra 
–se com a sinalização apagada sendo 
necessária a pintura, pois os veículos 
automotores não estão diminuindo a 
velocidade nos redutores, o que pode 
ocasionar vários acidentes. 
-Para que oficie o setor competente da 
municipalidade, mais precisamente o setor 
de serviços, para que realize imediatamente 
pinturas dos redutores de velocidade 
(lombadas), localizados na Rua Seme 

Jubram Bairro Paraiso, tendo em vista que 
encontra –se com a sinalização apagada 
sendo necessária a pintura, pois os veículos 
automotores não estão diminuindo a 
velocidade nos redutores, o que pode 
ocasionar vários acidentes 
-Para que oficie o setor competente 
providencie em caráter de urgência a 
manutenção da (academia ao ar livre) praça 
de exercícios do idoso no bairro Vera Cruz. 
 
Hidalgo André de Freitas 
-Para que determine a construção de uma 
praça com um parquinho com brinquedos 
infantis e academia ao ar livre na área verde 
no bairro São Rogério. 
Tal indicação se faz necessária, pois ao 
construir um parque infantil no mencionado 
local as crianças que ali residem poderão ter 
mais uma opção de lazer, fato este que 
proporcionará aos moradores atividades de 
lazer e passeios com a família. Vale 
ressaltar que as crianças precisam ter seu 
momento de diversão e para que isso seja 
possível é necessária a construção de um 
parquinho adequado, bem estruturado para 
oferecer maior segurança às pessoas que 
venham frequentar esse lugar.Também, as 
academias ao ar livre são ótimas opções 
para quem quer começar a fazer atividades 
físicas, principalmente na terceira idade, 
com a vantagem de ter um ambiente 
saudável.Com todos os compromissos 
diários e dificuldade de conciliação de 
horários, os hábitos saudáveis têm sido cada 
vez menos praticados. 
-Para que determine ao departamento 
competente realizar a construção de calçada 
em toda extensão da Avenida Avelino 
Antonangelo Filho, São Rogério 
2.Conforme em visita ao local e solicitações 
de moradores do bairro, foi constado que 
que a avenida necessita de calçada 
urgentemente. O local mencionado possui 
um grande fluxo de pedestres que para se 
locomoverem, em que pese, a falta de 
calçada acaba prejudicando a livre 
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circulação da população, principalmente 
das crianças, idosos e portadores de 
necessidades especiais. Essa obra se faz 
necessária e urgente, pois o objetivo 
principal e dar segurança aos pedestres, 
evitando possíveis acidentes. 
-Para que interceda junto ao setor 
competente no sentido de providenciar a 
INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE 
VELOCIDADE: Rua Higino Rotelli, Vila 
Martins III; Próximo a CEI Adalgisa de 
Almeida Ward, praça Virgínia Ferezin de 
Agostine, 1 – Conj. Brasil Novo. E também 
que seja reforçado a pintura da FAIXA DE 
PEDESTRES no local. O fluxo de veículos 
no local é muito grande, sendo importante a 
presente indicação que tem por objetivo 
evitar a ocorrência de acidentes naquela 
localidade. A população está vulnerável a 
sofrer acidentes, inclusive graves, pela falta 
de sinalização adequada, uma vez que os 
veículos trafegam em alta velocidade no 
trecho acima apontado, não havendo 
indicativos para a redução de velocidade.  
Portanto queremos resguardar e preservar a 
segurança e a integridade física de todos os 
moradores, principalmente de crianças e 
idosos. A presente indicação tem por 
objetivo evitar a ocorrência de acidentes 
bem como evitar que acidentes com maiores 
proporções venham acontecer. 
-Para que interceda junto ao setor 
competente no sentido de estudar a 
possibilidade de colocação de SEMÁFORO 
na entrada do Bairro Paineiras. O fluxo de 
veículos no local é muito grande, sendo 
importante a presente indicação que tem por 
objetivo evitar a ocorrência de acidentes 
naquela localidade. A população está 
vulnerável a sofrer acidentes, inclusive 
graves, pela falta de sinalização adequada, 
uma vez que os veículos trafegam em alta 
velocidade no trecho acima apontado, não 
havendo indicativos para a redução de 
velocidade. 
-Para que através do setor competente 
providencie melhorias de iluminação na: 

Estrada da Chácara Varginia, onde se 
encontra a Fundação Padre Emilio Immos, 
uma vez que o local é totalmente sem 
iluminação; Rua Aparecia Leal Marriuzo, 
nº 90, bairro Vila Operária, tendo em vista 
que foi informado que a noite o poste fica 
piscando e muitas vezes desliga e não volta 
mais Destaco que os endereços informados 
são muito utilizados pela população, 
necessitando de melhorias quanto a 
iluminação pública, pois a escassez de 
iluminação pública nesta estrada e rua está 
colocando em risco a segurança dos 
moradores, dificultando a visibilidade e 
facilitando a possibilidade de ocorrências 
de roubos, furtos, entre outros problemas 
mais graves que com a colocação da 
iluminação pode se evitar. Requeiro a 
Vossa Excelência, que analise com a 
máxima urgência tais situações, e que 
soluções sejam dadas aos moradores desses 
bairros. 
 
Leonardo Pires Ripoli 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, através 
do setor responsável, para que estude a 
possibilidade da construção de uma mini 
rampa de skate, na praça da CAIC. 
Recebemos essa solicitação, através de 
diversos praticantes da modalidade, que 
veem na CAIC, um local ideal para a 
integração de várias idades, com 
entretenimento para as famílias. Em anexo, 
segue um modelo da rampa solicitada. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, através 
do setor responsável, melhorias na 
sinalização viária no Bairro Mário Emílio 
Bannwart. Em visita ao local, constatamos 
diversas ruas sem a sinalização de "pare", 
colocando em risco a segurança de todos. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, através 
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do setor responsável, a construção de uma 
canaleta de concreto, visando facilitar o 
escoamento de águas pluviais e 
residenciais, na esquina da rua Bela Vista, 
com a rua Princesa Isabel, no Jardim Vera 
Cruz. Em visita ao local e contato com os 
moradores, relataram que há vários anos 
sofrem com a água parada na porta das 
casas. 
-INDICO, nos termos regimentais vigentes 
ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre, Prefeito Municipal, através 
do setor responsável, roçada e limpeza na 
Rua Emílio Lombardi, na Vila Operária. 
Lixo, mato alto e água parada são as 
questões envolvidas nessa indicação. Em 
visita ao local, constatamos a necessidade 
urgente da referida melhoria. 
 

REQUERIMENTOS 
 
Maioria dos Vereadores 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora MARIA ELIZA 
VIEIRA MARTINS 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora FATIMA 
APARECIDA DUARTE 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora MARIA IGNEZ 
MENDONÇA 
 
 
Carlos Wagner Januário Garcia – 
Presidente 
-REQUERIMENTO DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES aos policiais 
militares do 53º Batalhão, que no dia 5 de 
agosto do corrente ano disputaram e 
conquistaram medalhas de bronze e prata no 
Campeonato de Jiu-Jitsu da PM na 
Academia do Barro Branco em São Paulo 
 
 

Luiz Claudio da Costa – Vice- Presidente 
-Solicito ao Departamento Municipal de 
Trânsito (DEMUTRAN), para que instale 
uma placa de trânsito com a finalidade de 
indicar “Rua sem Saída” no início da Rua 
Antônio Rossito, bairro Jardim das 
Orquídeas, pois a falta dessa placa tem 
gerado transtornos aos condutores que 
entram na citada rua e precisam fazer o 
retorno por causa da falta de sinalização. 
-Solicito ao Secretário de Turismo, Sr. 
Márcio Danilo dos Santos, para que informe 
a essa Casa de Leis sobre a manutenção do 
Camping Municipal, a limpeza e o reajuste 
no valor cobrado para quem quer acampar 
no local. 
-Solicito a Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica do Município, para que 
esclareça quais as medidas necessárias para 
conter o aparecimento de morcegos em 
pontos específicos da cidade, como na Rua 
Escritor Gabriel Marques, n° 63, em frente 
à Avenida Misael Eufrásio Leal, pois os 
moradores estão expostos aos riscos de 
contaminação devido a sujeira que os 
morcegos fazem nas residências localizadas 
no endereço citado. 
 
Adalgisa Lopes Ward – 1ª Secretária 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, por meio do setor competente, 
para que informe esta Casa de Leis se está 
sendo desenvolvido nas Escolas Municipais 
de Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino a Lei Municipal nº 2201/2018 de 
minha autoria, que “Institui no Calendário 
Oficial do Município o Programa de 
Combate ao Bullying e ao Cyberbullying 
nas Escolas Municipais de Educação Básica 
da Rede Municipal de Ensino da Estância 
Turística de Avaré e dá outras 
providências.” 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
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que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, por meio do setor competente, 
para que informe se há um plano de 
manutenção para os equipamentos da Rede 
de Municipal de Educação (computadores, 
ventiladores, ares-condicionados e demais 
equipamentos eletrônicos). 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, por meio do setor competente, 
para que envie a essa Casa de Leis quais 
Prédios Públicos que pertencem à 
Secretaria Municipal da Educação, enviar 
documentos relacionados e se existe algum 
agregado na Secretaria. 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, por meio do setor competente, 
para que informe esta Casa de Leis sobre a 
possibilidade de Implantação de uma Usina 
de Compostagem de Resíduos Sólidos com 
a finalidade de se fazer o aproveitamento de 
100% de nosso lixo. 
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Joselyr Benedito Costa Silvestre, Prefeito 
Municipal, para que informe ao Executivo 
sobre a implantação de Equipamentos com 
Sinais Sonoros no Interior dos Ônibus de 
Transporte Públicos para melhor atender as 
Pessoas com Deficiência Visual em nosso 
Município. 
 
Maria Isabel Dadário – 2ª Secretária 
-Seja oficiado a UniFSP – Centro 
Universitário Sudoeste Paulista para que 
seja feita uma parceria no sentido de levar 
informações, atendimento médico e futura 
castração após os alunos dessa conceituada 
Faculdade coletarem dados e informações 
com relação a saúde dos animais. 

Hidalgo André de Freitas 
-Requer ao Prefeito Municipal, Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, bem como do 
Secretário Municipal de Esportes que 
providências sejam tomadas quanto a 
conservação das dependências do Ginásio 
de Esportes Tico do Manolo. Segundo 
relatos, fotos e vídeos apresentados a esse 
vereador, existem alguns problemas, 
principalmente na parte estrutural que 
prejudicam o trabalho das equipes 
avareenses que representam nosso 
município, levando o nome de Avaré para 
outras cidades. Pude constatar que reparos 
precisam ser realizados com urgência no 
Ginásio. 
-Requer INFORMAÇÕES da Empresa 
CCR/Vias quais projetos sociais estão 
sendo desenvolvidos em nosso Município. 
Considerando que a CCR Vias otimiza a 
utilização de recursos próprios da 
Companhia e oriundos de Leis de Incentivo 
em projetos estruturados em quatro áreas: 
Saúde e Qualidade de Vida, Educação e 
Cidadania, Cultura e Esporte, Meio 
Ambiente e Segurança Viária; REQUEIRO 
à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas 
as formalidades regimentais, que seja 
oficiado a Empresa CCR/VIAS para que 
informe a essa Casa de Leis: - Quais os 
projetos sociais do GRUPO CCR/VIAS 
estão sendo desenvolvidos em nosso 
Município, comprovando 
documentalmente. - Que informe se há 
previsão para a adesão de novos projetos 
sociais, vinculados a Concessionária e, em 
caso positivo, quais seriam tais projetos, 
comprovando documentalmente. 
-Requer ao Prefeito Municipal, Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, e a Secretaria 
Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, através de sua Secretária possa 
informar quantos e quais projetos estão 
sendo realizados pelo município para 
inclusão social de PCDs. REQUEIRO à 
Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as 
formalidades regimentais, que seja oficiado 
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o Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
Joselyr Benedito Costa Silvestre e a 
Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, para que possa informar 
quantos e quais projetos estão sendo 
realizados pelo município para inclusão 
social de PCDs. 
-Requer informações do Prefeito 
Municipal, Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, bem como do Secretário de 
Saúde, sobre a possibilidade da criação de 
uma “Unidade Móvel de Saúde 
Odontológica” na rede municipal de saúde, 
para atendimento às vilas e bairros do 
município, principalmente para as 
localidades que tem menos acesso a esse 
tipo de tratamento, à luz das justificativas e 
motivos apresentados neste documento. 
 
Magno Greguer 
-PARABENIZAÇÃO E HOMENAGEM Á 
ADVOGADA SRA SHEILA CRISTINA 
FERREIRA RUBIO PELOS OTIMOS 
SERVIÇOS PRESTADOS A 
POPULAÇÃO AVAREENSE QUE VEM 
DESEMPENHANDO COM EFICÁCIA 
 
Roberto Araujo 
- seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora LUCIA 
RODRIGUES 
- seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor VALDIR 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 
- seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos “VOTOS DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES” ao setor de 
Oxigenoterapia domiciliar da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, na pessoa do 
seu responsável, o Auxiliar de Farmácia 
Senhor Juliano Tadeu Loureiro, pela 
excelência no atendimento à população 
avareense na prestação desse importante 
serviço, onde através de pedido médico o 
paciente recebe tratamento em sua própria 

casa. Atualmente são quase 200 pessoas 
atendidas pelo setor, que além de levar a 
oxigenoterapia em domicílios também 
disponibiliza o serviço em todas as 
Unidades Básicas de Saúde, no Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência (SAMU) 
e no Setor de Ambulância, ressaltando que 
mesmo durante a pandemia do Covid-19, a 
cidade de Avaré não deixou de atender 
nenhum munícipe por falta de cilindro de 
oxigênio como ocorreu em outras cidades. 
Todo esse trabalho de excelência é 
supervisionado pelo Dr. Roslindo Wilson 
Machado, Secretário Municipal da Saúde, 
com o apoio do Prefeito Municipal Joselyr 
Benedito Costa Silv 
- seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos “VOTOS DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES” à Comissão 
Organizadora do Concurso “MISS 
BELEZA PLUS SIZE”, nas pessoas de seus 
idealizadores,  Moacyr Carvalho, Michele 
Carvalho, Ana Modelista, Guma 
Castellucci e Fernanda Castellucci, bem 
como as participantes do evento, com 
ênfase às vencedoras: Vanessa Camargo 
(campeã), Daiana Vicentini (1ª Princesa) e 
Ana Paula Ferreira (2ª Princesa). O evento 
foi realizado na noite do dia 09 de agosto, 
no Espaço Kaká & Marcos, e além do seu 
caráter de hierarquizar a beleza, tem como 
objetivo promover a autoestima feminina e 
celebrar a beleza da mulher plus size, além 
de contribuir com a assistência social do 
nosso município através da arrecadação de 
produtos de higiene. Trata-se, sem dúvida, 
de um acontecimento que já é sinônimo de 
sucesso e que merece o reconhecimento e 
apreço deste Parlamento. Requeiro mais, 
que sejam estendidos os Votos de aplausos 
e parabenizações à Secretaria Municipal do 
Turismo de Avaré, 
- seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos “VOTOS DE APLAUSOS E 
PARABENIZAÇÕES” à todos os 
GARÇONS e GARÇONETES pela 
passagem do “Dia do Garçom”, 
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comemorado anualmente em  11 de agosto, 
destacando a admiração e o respeito desta 
Casa de Leis por cada um de vocês, que 
independente de qualquer dia e qualquer 
horário, atende toda nossa sociedade com 
carinho, presteza e dedicação. Requeiro 
ainda, do deliberado em Plenário seja 
cientificado a todos os Garçons e 
Garçonetes do município de Avaré. 
 
Requerimentos encaminhados durante o 
recesso do mês de Julho. 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora JOSEFINA 
GONÇALVES DE SOUZA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor GILBERTO 
MARINHO NASCIMENTO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOSE APARECIDO 
XAGA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora NEUZA MARIA 
COSTA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor FRANCISCO 
AMANCIO SANCHES 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor LAZARO 
PAULINO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor CLAUDIO 
MANOEL DE OLIVEIRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor BENEDITO DA 
SILVA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 

falecimento da Senhora ROSELI 
APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JEAN AFFONSO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor ALZIRO 
CARDOSO DE OLIVEIRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, um voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Sr. João Aparecido Pereira, 
ocorrido em Avaré. 
-voto de profundo pesar pelo falecimento do 
Senhor Hiroshi Okishi. 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor EZORDINO 
VIEIRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor WALDEMAR 
PEDRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora BENEDITA 
TOMAZ NUNES 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora GUARACIARA 
RODRIGUES DE SOUZA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora MARTA 
APARECIDA DALTIO GONÇALVES 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor FABIO KERR DO 
AMARAL 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOÃO BATISTA 
SOARES DE BRITO 
-Votos de Pesar ANTONIO LOPES DINIZ 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor VALDIR VANO 
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-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora MARY 
APARECIDA TEIXEIRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor FERNANDO 
PEREIRA DE CARVALHO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor ANTONIO LOPES 
DINIZ 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JAIR OLINDO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor IDERALDO 
RAMOS DA SILVA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor ALCIDES 
TIBURCIO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora SUELY CECÍLIA 
TEIXEIRA TRABALHE 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora SONIA MARIA 
SALGADO DE SOUZA VILEM 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora BENEDITA DA 
SILVA PEROTI 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor VANDERLEI 
FRANCISCO JUNIOR 
-PESAR PELO FALECIMENTO DO 
SR.BENEDITO BARBOSA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora MARIA DE 
FATIMA MAZINI DE OLIVEIRA 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 

falecimento do Senhor WALLACE 
PINHEIRO ARAUJO 
-seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOÃO CARLOS 
PEPE 
 
 

Avaré, 08 de agosto de 2.023 
 

Ofício nº 0037/2023 – OD 
 
Senhor Prefeito, 
   A CÂMARA DE 
VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, neste ato 
representada por seu Presidente abaixo 
assinado, vem pelo presente NOTIFICÁ-
LO que a deliberação do Parecer Prévio 
exarado no Processo TC-004922.989.19-9, 
referente às contas da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Avaré, exercício de 
2019, está programada para o próximo dia 
21 de agosto de 2.023, a partir das 
19h00min, oportunidade em que lhe será 
facultado o prazo de até 02 (duas) horas, 
para sustentação oral, caso julgue 
necessário, apesar de não haver previsão 
expressa no ordenamento jurídico 
municipal, tudo pela garantia do princípio 
constitucional da ampla defesa.  
   Conforme 
anteriormente informado, fica facultado a 
Vossa Excelência amplo acesso aos autos 
do processo para consulta e apresentação de 
memoriais caso entenda necessário.  
      Sem 
mais para o momento, aproveito o ensejo 
para enaltecer os protestos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 
 

Atenciosamente, 
 

CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 
Presidente da Câmara 
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 AO MUNÍCIPE DE AVARÉ 
 
A Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré torna público a relação 
das proposituras protocoladas e lidas na 
Sessão Ordinária de 14/08/2023, a saber:  
A íntegra das proposituras (projetos de leis; 
projetos de resolução, etc...) pode ser 
consultada no portal do poder legislativo 
www.camaraavare.sp.gov.br através do link 
“proposituras” 
 
• Projeto de Lei nº 252/2023 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar que especifica e dá 
providências. (R$ 1.420.525,00 - Secr. 
Municipal de Educação); 
 
• Projeto de Lei Complementar nº 
253/2023 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre a alteração da redação do 
inciso I e III, do artigo 22; acrescenta os 
parágrafos 1º, 2º, 3º,4º e 5º, ao artigo 24 e 
parágrafos 1º, 2 º e 3º, ao artigo 25, da Lei 
Complementar nº 126, de 02 de junho de 
2010, revoga artigo 77, da Lei 
Complementar nº 126, de 02 de junho de 
2010 e dá outras providências (progressão); 
 
• Projeto de Lei nº 254/2023 
Autoria: Prefeito Municipal 
Inclui área no Perímetro Urbano do 
Município de Avaré, e dá outras 
providências. (FAZENDA "ONÇA"); 
 
• Projeto de Lei Complementar nº 
255/2023 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre alteração do Anexo II - 
Quadro de Função Gratificada - Lei 
Complementar nº 251, de 11 de maio de 
2020, alterada pela LC 288/2022 e LC 
298/2022 e dá outras providências. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 


